
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AUTÓGRAFONº 25, DE 19 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a abertura de

crédito adicional suplementar no orçamento vigenteno valor de R$ 27.996.792,00

(vinte e sete milhões,novecentos e noventa e seis mil e setecentos e noventa € dois

reais), para os fins que especifica e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo à

seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto

no Orçamento Anual de 2025, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 27.996.792,00

(vinte e sete milhões, novecentose noventae seis mil e setecentos e noventa e dois reais).

ParágrafoÚnico: O crédito adicional suplementar e de que trata o caput desse artigo

obedeceráà seguinte classificaçãoOrçamentária: 
CRÉDITOADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEIITURA MUNICIPALDE SUMARE 

Unidade Orçamentária;02.002 SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE 
FuncionalProgramática:
[02.002.0010.0301.0004.1004   Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor
[4490510000- Obras e instalações [058000000- TRANSFERÊNCIASDA UNIÃO R$ 534.459,00)

DECORRENTESDE EMENDAS
PARLAMENTARESINDIVIDUAIS

PREFEITURAMUNICIPALDE SUMARE 
Unidade Orçamentária:02.002 SECRETÁRIAMUNICIPALDE SAÚDE 
Funcional Programática:
02.002.0010.0301.0004.1004   Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor
[4490510000- Obras e instalações [053600000- BLOCO DE INVESTIMENTOSNA R$ 389.978,00)

REDE DE SERVIÇOSDE SAUDE
PREFEITURAMUNICIPALDE SUMARE 

Unidade Orçamentária:02.002 SECRETARIAMUNICIPALDE SAUDE 
Funciona!Programática:
02.002.0010.0301.0004.1004   Elementode Despesa Fonte dg Recurso Valor
4490510000 - Obras e instalações 053600000- BLOGO DE INVESTIMENTOSNA R$ 200.000,00)

REDE DE SERVIÇOSDE SAUDE
PREFEITURAMUNICIPALDE SUMARE 

Unidade Orçamentária:92.002 SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE. 
Funcional Programática:
(02.002.0010.0302.0004.1005

Projeto: Ampliar o atendimentoà populaçãona Médi:ia e Alta Complexidade 
Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor 

4490510000 - Obras e instalações [053600000- BLOCO DE INVESTIMENTOSNA

 
R$ 26.872.355,00)

 REDE DE SERVIÇOSDE SAÚDE 
   

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão)

utilizado(s) recurso(s) proveniente(s)do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 2414500116 - PAC 



 
CÂMARA MUN Construção.UA Vireilio Viel, 2414500117 - PAC - Construção Centro

Psicossocial, 2414500118 - Construção Cento Psicossocial 24 Horas, 2414500119 - Construção

Unidade de Apoio Diagnóstico Regional - Policlínica Regional, 2414500120 - REFORMA USF

JARDIM DENADAI - EP ALEXANDRE LEITE, 2414500121 - REFORMA USF JARDIM

DENADAI - EP JOICE HASSELMANN, 2414500122 - REFORMA USF MARIA ANTONIA,

2414500123 - ACADEMIA DA SAÚDE; da fonte 53600000 - BLOCO DE INVESTIMENTOS

NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 58000439 - REFORMA USF DENADAI - EP

ALEXANDE LEITE, 58000440 - REFORMA USF JARDIM DENADAI - EP ALJOICE

HASSELMANN,58000441 - ACADEMIADA SAÚDE - EP CARLOS SAMPAIO nos termos do

inciso IE, $ 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

Art. 3º - Ficam acrescidosos mesmosvalores concedidos para o orçamento 2025, na

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento OrçamentárioLDO, Unidades

Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V —

Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 7.310,

de 19 de junho de 2024 e suas alteraçõesposteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidosos mesmosvalores concedidos para o orçamento 2025, no

Plano Plurianual, através do Anexo III — Planejamento OrçamentárioPPA, Unidades Executoras €

ações voltadas ao desenvolvimentodos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela

Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembrode 2021e suas alteraçõesposteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 19 de março de 2025. 
Publicado na Secretariada Câmara Municipalde Sumaré, aos 19 de março de 2025.  
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